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PORTARIA Nº 423, DE 22 DE JULHO DE 2020

Altera o Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 13 de julho de 2020, que dispõe sobre o tipo de arma de porte semiautomática e o seu calibre, bem como os requisitos técnicos mínimos e os critérios de aceitação para a sua aquisição e emprego no âmbito da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, e tendo em vista o disposto no inciso XV do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no inciso XIII do art. 4º, nos incisos VII e XI do art. 5º e no inciso III do art. 6º, todos da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e no § 3º do art. 17 do Anexo I do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019, e o que consta no Processo Administrativo nº 08106.004638/2020-03, resolve:

Art. 1º O Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 13 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"2.2. ..............................................................................................................

2.2.1. Deverá possuir sistema de travamento para o gatilho (trava de gatilho), que impeça o gatilho de ser acionado por ação inercial ou acionamento acidental, exceto se a tecla localizada no gatilho for corretamente acionada.

2.2.2. Não deverá possuir qualquer trava externa manual, exceto quando compuser o sistema de segurança na tecla do gatilho (trava de gatilho). Tal exigência se justifica pelo fato de que o armamento para uso policial deve estar em condições de ser empregado de forma rápida e eficiente, para preservar a vida do policial e daqueles que se pretende proteger. Por isso, o armamento deve estar alimentado e carregado, sendo que a única ação necessária para produção do tiro deve ser o acionamento da tecla do gatilho. A existência de teclas externas que travam a arma são desaconselháveis, visto que retardam o tempo de ação do policial numa situação de combate, na qual o profissional de segurança pública é submetido a elevadas cargas de estresse, conforme detalhamento contido do item 3.1.5.1 ao 3.5 da Nota Técnica nº 58/2018/CPROSP/CGMISP/DPSP/SENASP/MJSP (Processo Administrativo nº 08106.008025/2017-31, SEI 7750412).

..........................................................................................................." (N.R.)

"2.14. ..............................................................................................................

..................................................................

2.14.2. Os carregadores deverão ser do tipo cofre, bifilar, destituído de peças de fácil soltura (em especial, quando arremessados ao solo estando vazio ou carregado), devendo ostentar janela de visualização da quantidade de munições, no mínimo, nas posições de carregador cheio e com carga intermediária, com desenho que não comprometa o uso e a ergonomia, quando acoplado à arma.

....................................................................................................................." (N.R.)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes itens do Anexo à Portaria MJSP nº 389, de 2020:

I - 2.14.3;

II - 2.16.2, 2.16.2.1, 2.16.2.2, 2.16.2.3, 2.16.2.4 e 2.16.2.5; e

III - 2.17, 2.17.1, 2.17.2, 2.17.3, 2.17.4 e 2.17.5.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

PORTARIA Nº 62 - COLOG, DE 17 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre revogação de atos normativos.

EB: 64447.006580/2020-34

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico - COLOG, aprovado pela Portaria nº 353, de 15 de março de 2019; a alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, de 8 de dezembro de 2017; e o art. 55, inciso VI, das Instruções Gerais para a Fiscalização de Produtos Controlados pelo Exército, aprovada pela Portaria nº 255, de 27 de fevereiro de 2019, todas do Comandante do Exército; e considerando o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), resolve:

Art. 1º Revogar os seguintes atos normativos:

I - Portaria nº 46 - COLOG, de 18 de março de 2020;

II - Portaria nº 60 - COLOG, de 15 de abril de 2020; e

III - Portaria Nº 61 - COLOG, de 15 de abril de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Ex LAERTE DE SOUZA SANTOS
PORTARIA Nº 16-D LOG, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004

Aprova a Norma Reguladora da Marcação de Embalagens e Cartuchos de Munição.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO LOGÍSTICO, no uso da delegação de competência constante da alínea “g” do inciso VII do art. 1º da Portaria nº 761, de 2 de dezembro de 2003, e as alíneas “a” e “b” do inciso III, do art. 50, do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, de acordo com o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC) e ouvido o Ministério da Justiça, resolve:

Art.1º Aprovar a Norma Reguladora da Marcação de Embalagens e Cartuchos de Munição.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

NORMA REGULADORA DA MARCAÇÃO DE EMBALAGENS E CARTUCHOS DE MUNIÇÃO

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º Esta norma tem por finalidade regular a marcação de embalagens e cartuchos de munição, em atendimento ao previsto nos parágrafos 1º e 2º do art. 23 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e nas alíneas “a” e “b” do inciso III, do art. 50, do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, que a regulamentou.

CAPÍTULO II

DO LOTE PADRÃO DE COMERCIALIZAÇÃO

Art. 2º Fica estabelecido o lote padrão de comercialização, contendo 10.000 (dez mil) cartuchos de munição do mesmo tipo, na venda para pessoas jurídicas.

CAPÍTULO III

DA MARCAÇÃO

Das Embalagens de Munição

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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Dispositivo Legal Questionado

    Ato do Comando Logístico do Exército - COLOG, que, em Edição Extra do Diário 

Oficial da União do dia 17 de abril de 2020, através da Portaria n° 062, revogou 

três portarias anteriores do Comando  Logístico  (Colog):  Portarias  n°  046  - 

COLOG, de 18 de março de 2020; n° 060 - COLOG, de 15 de abril de 2020; e n°  061 

- COLOG, de 15 de abril de 2020 e  a Portaria Interministerial n° 1634- GM-MD de 

22 de abril de 2020, publicada no DOU de 23 de abril de 2020.

    Portaria n° 062-COLOG, de 17 de abril de 2020

                                 Dispõe sobre revogação de atos normativos.

    Art. 001º - Revogar os seguintes atos normativos: 

         00I - Portaria nº 046 - COLOG, de 18 de março de 2020; 

         0II - Portaria nº 060 - COLOG, de 15 de abril de 2020; e 

         III - Portaria nº 061 - COLOG, de 15 de abril de 2020. 

    Art. 002º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    Portaria Interministerial n° 1634 - GM-MD, de 22 de abril de 2020

                                Estabelece os quantitativos máximos de  munições 

                                passíveis de  aquisição  pelos  integrantes  dos 

                                órgãos e instituições previstos nos incisos  00I 

                                a VII e 00X do caput art. 006º da Lei nº  10826, 

                                de 2003, pelas  pessoas  físicas  autorizadas  a 

                                adquirir ou portar arma de fogo, e pelos  demais 

                                agentes autorizados por  legislação  especial  a 

                                portar arma de fogo.

    Art. 001º - Ficam  estabelecidos  os  seguintes  quantitativos  máximos   de 

munições, por arma de fogo registrada, a serem adquiridas mensalmente:

        00I - por pessoas físicas autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo:

    a) até 300 (trezentas) unidades de munição esportiva  calibre  .22  de  fogo 

circular;

    b) até 200 (duzentas) unidades de munição de caça e esportiva  nos  calibres 

12, 16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9.1mm; e

    c) até 50 (cinquenta) unidades das demais munições de calibre permitido;

        0II - pelos membros da Magistratura,  do  Ministério  Público  e  demais 

agentes públicos autorizados a portar arma de fogo por legislação especial:

    a) até 300 (trezentas) unidades de munição esportiva  calibre  .22  de  fogo 

circular;

    b) até 200 (duzentas) unidades de munição de caça e  esportiva  nos calibres 

12, 16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9.1mm; e

    c) até 100 (cem) unidades das demais munições de calibre permitido.

        III - por integrantes dos órgãos e instituições  a  que  se  referem  os 

incisos 00I a VII e 00X do art. 006º da Lei nº 10826, de 22 de dezembro de 2003:

    a) até 300 (trezentas) unidades de munição esportiva  calibre  .22  de  fogo 

circular;

    b) até 200 (duzentas) unidades de munição de caça e esportiva  nos  calibres 

12, 16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9.1mm;

    c) até 100 (cem) unidades das demais munições de calibre permitido; e

    d) até 50 (cinquenta) unidades de munições de calibre restrito.

    § 001º - O disposto no inciso 00I  fica  condicionado à  apresentação,  pelo 

adquirente, do Certificado de Registro de  Arma  de  Fogo  (CRAF)  válido,  e  a 

aquisição ficará restrita ao calibre correspondente à arma  registrada  como  de 

sua propriedade.

    § 002º - O disposto nos incisos 0II e III fica condicionado à  apresentação, 

pelo adquirente, do documento de identificação funcional  e  do  Certificado  de 

Registro de Arma de Fogo (CRAF) válido, e a aquisição ficará restrita ao calibre 

correspondente à arma registrada.

    § 003º - A  aquisição  de  munições  para  as  armas  de   propriedade   dos 

instrutores de armamento credenciados pela Polícia Federal para a realização dos 

testes de capacidade técnica nos termos do art. 011-A da Lei nº 10826, de  2003, 

será disciplinada por ato da Polícia Federal.

    § 004º - Os quantitativos mensais previstos nos incisos  do  caput  do  art. 

001º poderão ser acumulados dentro de um ano.

    Art. 002º - Fica revogada a Portaria Interministerial nº 412/GM-MD, de 27 de 

janeiro de 2020.

    Art. 003º - Esta Portaria Interministerial entra em vigor  na  data  de  sua 

publicação.



Fundamentação Constitucional

- Art. 001°, III

- Art. 005°, "caput"

- Art. 006°

- Art. 144

- Art. 196

- Art. 227

- Art. 230



Resultado da Liminar

Aguardando Julgamento

Resultado Final

Aguardando Julgamento
PORTARIA Nº 60 - COLOG, DE 15 DE ABRIL DE 2020 (*)

(Revogada pela Portaria 62/2020/COLOG/CE/MD)

Estabelece os Dispositivos de Segurança, Identificação e Marcação das Armas de Fogo Fabricadas no País, Exportadas ou Importadas.

EB: 64447.006416/2020-27

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas no inciso X do art. 15 do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria nº 395, do Comandante do Exército, de 2 de maio 2017; a alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, do Comandante do Exército, de 8 de dezembro de 2017; do parágrafo 3º do art. 23 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; do art. 86 e 87 do Decreto n° 10.030, de 30 de setembro de 2019; e de acordo com o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), resolve:

Art. 1º Esta portaria estabelece a definição de dispositivos de segurança e de identificação das armas de fogo fabricadas no país, exportadas e importadas, de acordo com o previsto na Portaria nº 46- COLOG, de 18 de março de 2020.

CAPÍTULO I

DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta portaria são adotadas as seguintes definições:

I - ARMA MULTICALIBRE: armas de fogo concebidas para realizar disparos com munições em mais de um calibre nominal, sem que para tal feito sejam necessárias alterações em suas características mecânicas e físicas por meio da substituição, remoção ou inclusão de peças, componentes, mecanismos ou sistemas.

II - DISPOSITIVO INTRÍNSECO DE SEGURANÇA DE ARMA DE FOGO: peça ou conjunto de peças, que faça parte da arma impedindo o disparo involuntário.

III - KIT DE CONVERSÃO: conjunto de peças, componentes, dispositivos que, acoplados e/ou instalados em uma arma de fogo são capazes de modificar uma característica da arma de fogo, como seu calibre ou seu emprego.

IV - MARCAÇÃO DE ARMA DE FOGO: símbolo aposto às armas de fogo que permite a identificação e a individualização das armas de fogo.

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 7-D LOG., DE 28 DE ABRIL DE 2006

(Revogada pela Portaria 60/2020/DFPC/COLOG/CE/MD)

Aprova as Normas Reguladoras para Definição de Dispositivos de Segurança e Identificação das Armas de Fogo Fabricadas no País, Exportadas ou Importadas.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO LOGÍSTICO, no uso da delegação de competência constante da alínea ¿g¿ do art. 1º da Portaria nº 761, de 2 de dezembro de 2003, conforme previsto na alínea ¿c¿ do inciso III do art. 50 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, de acordo com o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC) e ouvido o Ministério da Justiça, resolve:

Art 1º Aprovar as Normas Reguladoras para Definição de Dispositivos de Segurança e Identificação das Armas de Fogo Fabricadas no País ou Importadas.

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 14-D Log, de 20 de outubro de 2005.

NORMAS REGULADORAS PARA DEFINIÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA E IDENTIFICAÇÃO DAS ARMAS DE FOGO FABRICADAS NO PAÍS, EXPORTADAS OU IMPORTADAS

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º Estas normas têm por finalidade definir os dispositivos de segurança e identificação das armas de fogo produzidas no país, de forma as tender ao previsto na alínea ¿c¿ do inciso III do art. 50 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004.

CAPÍTULO II

DOS DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA

Art. 2º Entende-se por dispositivo intrínseco de segurança de uma arma de fogo a peça ou conjunto de peças, que faça parte da arma com essa finalidade específica.

Art. 3º Todas as armas de fogo fabricadas no país deverão incorporar dispositivo intrínseco de segurança, que impeça o disparo acidental por queda, nas condições previstas em normas do Exército.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 61 - COLOG, DE 15 DE ABRIL DE 2020 (*)

(Revogada pela Portaria 62/2020/COLOG/CE/MD)

Dispõe sobre Marcação de Embalagens e Cartuchos de Munição.

EB: 64447.006417/2020 - 71

O COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento do Comando Logístico - COLOG, aprovado pela Portaria nº 353, de 15 de março de 2019; a alínea "g" do inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 1.700, de 8 de dezembro de 2017; e o art. 55, inciso VI, das Instruções Gerais para a Fiscalização de Produtos Controlados pelo Exército, aprovada pela Portaria nº 255, de 27 de fevereiro de 2019, todas do Comandante do Exército; de acordo com os parágrafos 1º e 2º do art. 23 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e art. 87 do Decreto n° 10.030, de 30 de setembro de 2019; e considerando o que propõe a Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados, resolve:

Art. 1º Regular, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 23 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, a marcação de embalagens e cartuchos de munição no território nacional, possibilitando seu rastreamento, de acordo com o previsto na Portaria nº 46-COLOG, de 18 de março de 2020.

CAPÍTULO I

DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta norma reguladora e sua adequada aplicação, são adotadas as seguintes definições:

I - CARTUCHO DE MUNIÇÃO: uma unidade de munição que consiste em um estojo, espoleta, carga propelente, com um ou mais projéteis. Também se aplica à munição para armas de alma lisa, de fogo radial ou central.

II - CÓDIGO DE RASTREABILIDADE: marcação aposta ao produto que permita seu rastreamento pelos órgãos de fiscalização, podendo ser do tipo alfanumérico ou holográfico.

III - EMBALAGEM: qualquer invólucro padronizado onde são acondicionados os cartuchos de munição para comercialização, que poderá se apresentar na forma de caixas, cartelas ou blister.

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

